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Consulente: Ilmo. Presidente da Comissão de Licitação

Atendendo à indagação formulada pelo Ilmo. Presidente da Comissão de

Licitaçào. acerca do Processo Administrativo n' 03012021- Dispensa de Licitação n' 0l I/2021. que

objetiva a aquisição de recargas de oxigênio medicinal em caráter de urgência, destinados a atender

as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. em combate e enfrentamento ao COVID-19.

conforme solicitação do Secretário Municipal de Saúde. Sr. Marcos da Silva Alers.

Inicialmente, insta consignar que o present€ Parecer Jurídico possui caráter

meramente opinativo. ou seja. nâo sobrepõe o poder discricioniírio do Chele do Poder Executivo.

tendo tão somente a finalidade precípua de elucidar, informar. sugerir providências a serem

estabelecidas e/ou condutas a serem praticadas pela Administração Pública. como define o nobre

doutrinador Hell.v L.opes Meirelles. in verbis:

[...] Pareceres administrstivos sdo manifeslações de órgãos técnicos sobre assuntos submetidos à
sua consideraçõo. O parecer lem cordter merqmente opinqlivo, não vinculando q AdministrdÇdo
ou os pqrticulares à suo motivaçdo ou conclusões, salvo se aprovado por ato suhsequente. Jd,

então, o que subsiste como ato administrolivo não é o parecer, mos, sim, o ulo de suq qprovqção,

que poderd retestir a modalidode normqtiva, ordinotório, negocial ou punitivo. (MEIRELLES,

2010, p. t97).

Cumpre anotar que a Lei no 8.666/93, em seu artigo 38, panígrafo único,

estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão

equivalente do contratante, para que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta

dos contratos que serão firmados entre as partes, in verbis:

Art.38. O procedimento da licitação serd iniciado com a aberturo de processo qdministrativo,

deyidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a uutorização respecÍiva, a indicação

www.santoanton iodoleste.mt. gov. br &
Rua A - No 367 - Jardim SanÍa /nês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

e-mail : prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

ll

Versa o presente sobre consulta formulada pelo Ilmo. Presidente
da Comissão de Licitação. acerca da legalidade do Processo
Administrativo n' 03012021 - Dispensa de Licitação n'
01112021, o qual trata da "Aquisição de recargas de oxigênio
medicinal em caráter de urgência, destinados a atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. em combate e

enfrentamento ao COVI D- I 9''
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sucinto de seu objelo e do recarso próprio pora a despesa, e ao qual serão juntados
oportunqmente: (...)

Parágrofo único- As miruttas de editqis de licitação, bem como os dos contratos, acordos,
convênios ou qjusles devem ser previamente examinadas e aprovadus por ussessoria jurídico da
Administração.

A contrâtação por parte da municipalidade, em regÍa, será precedida por processo

licitatório. garantindo a lisura e a isonomia na disputa entre os possíveis Í'omecedores. Contudo. há

algumas situações em que o processo licitatório será dispensável, conlbrme os termos do artigo 24

da Lei n" 8.666193, porém garantindo os princípios anteriormente citados.

Pois bem, analisando o processo adminisúativo in Íelu. se tem que a lutura

contratação encontra-se enquadrada na exceção prevista no artigo 24. ll. da Lei n' 8.666/93. o qual

disciplina que:

1...) An. 24. E dispensável a Iicitaçâo:
II para outÍos serviços e compras de valoÍ ate 109ó (dez por cento) do limite previsto na alÍnea
"a'' do inciso II do aÍtigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não
se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior wlto que possa ser
realizada de uma só vez".

A jurisprudência pátria nas cortes de contas, possuem entendimento de que as

Iicitações dispensáveis em razão do valor. deverá comprovar a viabilidade técnica e econômica do

procedimento adotado, in verbis:

"O Tribmal, em resposta a consulta. reafirmou que o limite estabelecido nas hipóteses de dispensa

de licitação previstas no ú1. 24. ll. da Lei 8.666193 e taxativo, nào podendo ser extrapolado pelo

administrador. Em seu paÍecer, aprovado por unanimidade, o Conselheiro Sebastião Helvecio (...).

O relator registrou. valendo-se das Consultas no 70l.2Ol e 702.202 (Rel. Cons. Wanderlel Ávila.

sessão de 09- l 1.05), que, acerca do tema em apreço, o Tribunal possui entendimento no sentido de

que, para fms de licitação ou de sua dispensa em função do valor do objeto. deve ser considerada a

totalidade dos produtos de mesma natureza a serem adquiridos ao longo de um exercicio

financeüo, alem disso. deve ser comprovada a viabilidade técnica e econômica do procedimento e

adotada a modalidade peninente para a totalidade do objeto em licitaçào. observando-se as

disposições dos §.s lo e 2o do an. 23 da Lei 8.666191-. (Tribunal de Contas do Estado de Minas

Gerais. Consulta n' 833.25,1. Rel. Cons. Sebastiào Helvecio. 02.01.2011. Informativo de

Jurisprudência n' 40201 I ).

Pois bem, analisando o artigo 23, II, "a" da Lei n' 8.666/93. o qual deÍ'ine os

valores para a realizaçâo de convite paÍa compras e serviços. tem-se que através do Decreto Federal

n" 9.41212018. os valores para tal sol'reram mutação. passando a ter o seguinte limite: R$

176.000.00.
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Assim, ante à limitação para dispensa em razào do valor. ser l0% do valor

estimado para o convite. tem-se que é dispensár,el a licitação nas contratações públicas até o r,alor

de RS 17.600.00.

Passando à análise do processo administrativo que culminará na Íutura

contratação in tela. lemos a proposta mais vantajosa à esta municipalidade. a realizada pela empresa

M DA PAZ ESCHER a qual apresentou proposta no valor de R$ 17.490.00 (dezessete mil.

quatrocentos e noventa reais). estando. portanto, dentro dos limites legais para a realizaçào da

contratação sem a necessidade de procedimento licitatório.

Quanto à lisura e isonomia entre possíveis fomecedores, se vê que os setores desta

municipalidade atuou preservando integralmente esses princípios. uma vez que fora realizado

diYersos orçamentos em empresas distintas com o fim de obter a proposta mais vantajosa à

Administração Pública.

Analisando a documentaçào apresentada pela proponenle mais vantajosa a esta

municipalidade, tem-se que a mesma possui todas as certidões negativas necessárias para firmar o

contrato administrativo.

Desta feita, ante o e-xposto. este Procurador Juridico signatário opina

favoravelmente ao prosseguimento do Processo Administ rativo n" 030/201I Dispensa de

Licitação n'01112021, com a sua respectiva ratificação.

É o p-"."..

Santo Antônio do Leste - MT, 09 de abril de 2.021 .
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